
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 87 / 2013
  

Senhor Presidente Requeiro à Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, para
que encaminhe a esta Casa de Leis, cópia do contrato administrativo e das documentações da
empresa, especialmente o contrato social, das pessoas jurídicas abaixo arroladas.
- Haiji Antoniou & Souza LTDA - ME, cujo objeto do contrato é prestação de serviços médicos na
especialidade Pediatria, sendo o valor global da contratação de R$ 463.200,00 (quatrocentos e
sessenta e três mil e duzentos reais);
-Martini & Martini, cujo objeto do contrato é prestação de serviços médicos na especialidade de
Ginecologia e Obstetrícia, sendo o valor global da contratação de R$ 459.360,00 (quatrocentos e
cinqüenta e nove mil e trezentos e sessenta reais);
- Letícia de Castro - ME, cujo objeto do contrato é prestação de serviços médicos na especialidade de
Clínico Geral, sendo o valor global do contrato de R$ 357.120,00 (trezentos e cinqüenta e sete mil e
cento e vinte reais) e;
-Sebastião Pereira Pinto & Cia LTDA - ME, cujo objeto é prestação serviços médicos especialidade de
Medicina do Trabalho, sendo o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais);

CONSIDERANDO que a ação do Poder Legislativo na fiscalização dos gastos públicos é fundamental
para garantir que a sua aplicação esteja de acordo com os interesses coletivos;

CONSIDERANDO que Câmara de Vereadores desempenha um importante papel de instância
fiscalizadora da gestão dos contratos firmados pela Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO a extrema necessidade de verificarmos a idoneidade dos fornecedores/prestadores
contratados pela Administração Pública Municipal.

Sala das Sessões, 12 de Setembro de 2013

Sonia Maran
Vereador(a) - PR
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